
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
ASSESSORIA DE JULGAMENTO DE AUTOS EM SEGUNDA INSTÂNCIA - ASJIN

DECISÃO MONOCRÁTICA DE 2ª INSTÂNCIA Nº 1539/2018
PROCESSO Nº 00067.000754/2014-07
INTERESSADO: HENRIMAR TAXI AEREO LTDA

 

Brasília, 16 de julho de 2018.

 

1. Trata-se de recurso interposto por HENRIMAR TAXI AEREO LTDA em face da
decisão de 1ª Instância proferida pela Superintendência de Padrões Operacionais em 04/08/2015, que
aplicou pena de multa no valor mínimo de R$ 7.000,00 (sete mil reais), pela prática da infração descrita
no AI nº 00320/2014/SPO, com fundamento na alínea "e" do inciso III do art. 302 do Código Brasileiro
de Aeronáutica - CBA, c/c seção 5.4(16) da IAC 3151 - divergência de informações entre o Diário de
Bordo e o Manifesto de Carga, consubstanciada essa no crédito registrado no Sistema Integrado de
Gestão de Créditos – SIGEC sob o número 650232156.

2. Considerando que o Recorrente não apresentou nas razões recursais qualquer argumento
ou prova capaz de desconstituir a infração imposta na decisão recorrida, por celeridade processual e com
fundamento no art. 50, §1º da Lei nº. 9.784/1999, ratifico a integralidade dos argumentos apresentados na
Proposta de Decisão [Parecer 1445/2018/ASJIN - SEI nº 2013433], com base nas atribuições a mim
conferidas Portaria ANAC nº 1.518, de 18/05/2018, c/c art. 17-B, inciso V, alínea "a" da Resolução
Anac nº 25, de 2008, c/c art. 30 do Regimento Interno da Anac (Resolução Anac nº 381/2016) e Portaria
nº 128/ASJIN, de 13/01/2017, DECIDO:

Monocraticamente, por conhecer
e NEGAR PROVIMENTO ao recurso, MANTENDO a multa imposta pelo setor competente de
primeira instância no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais).

3. À Secretaria da ASJIN para cumprimento das formalidades de praxe.

4. Notifique-se.

5. Publique-se.

Cassio Castro Dias da Silva

SIAPE 1467237

Presidente da Turma Recursal do Rio de Janeiro

Documento assinado eletronicamente por Cassio Castro Dias da Silva, Técnico(a) em
Regulação de Aviação Civil, em 01/08/2018, às 19:13, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sistemas.anac.gov.br/sei/autenticidade, informando o código verificador 2014307 e o
código CRC F38E89A1.

Referência: Processo nº 00067.000754/2014-07 SEI nº 2014307
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PARECER Nº 1445/2018/ASJIN
PROCESSO Nº 00067.000754/2014-07
INTERESSADO: HENRIMAR TAXI AEREO LTDA

PROPOSTA DE DECISÃO EM SEGUNDA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA

Auto de Infração: 00320/2014/SPO

Crédito de Multa (nº SIGEC): 650232156

Infração: divergência de informações entre o Diário de Bordo e o Manifesto de Carga

Enquadramento: alínea "e" do inciso III do art. 302 do Código Brasileiro de Aeronáutica - CBA, c/c
seção 5.4(16) da IAC 3151

Proponente: Henrique Hiebert - SIAPE 1586959

 

RELATÓRIO

1. Trata-se de Recurso interposto por HENRIMAR TAXI AEREO LTDA em face de
decisão proferida no Processo Administrativo em epígrafe, originado do Auto de Infração nº
00320/2014/SPO (fl. 01), que originalmente capitulou a conduta do interessado na alínea “a” do inciso II
do art. 302 do Código Brasileiro de Aeronáutica - CBA, descrevendo o seguinte:

Data: 13/11/2013  Hora: 14:25   Local: SNSV

Descrição da ocorrência: Divergência de informações entre o Diário de Bordo e o Manifesto de
Carga.

HISTÓRICO: De acordo com o Relatório de Fiscalização nº 20/2014/GOAG-RF/SPO, datado de
24/01/2014, foram constatadas irregularidades relacionadas ao preenchimento do Diário de
Bordo e respectivo Manifesto de Carga, referentes aos voos operados pela empresa Henrimar
Táxi Aéreo Ltda., no seguinte voo: No dia 13/11/2013, durante operação com a aeronave PT-
HOZ, partindo às 14:25 a quantidade de passageiros informada no Diário de Bordo (voo lançado
na linha 2, cujo trecho está ilegível, mas o destino é SNSV) é de 02 (dois) passageiros, enquanto
no respectivo Manifesto de Carga consta registrado o total de 04 (quatro) passageiros.

Por ter permitido o registro de informações divergentes em documentos oficiais, a empresa
HENRIMAR TÁXI AÉREO LTDA, na condição de operadora da aeronave PT-HOZ, contrariou o
que estabelece o Código Brasileiro de Aeronáutica (CBA), Art. 299, inciso V.

2. À fl. 02, Relatório de Fiscalização descreve irregularidades constatadas pela fiscalização
em auditoria realizada de 11 a 13 de dezembro de 2013, dentre as quais encontra-se a objeto do presente
processo.

3. À fl. 03, cópia de página do Diário de Bordo da aeronave PT-HOZ com registro de
voos realizados no dia 13/11/2013.

4. À fl. 04, cópia de manifesto de voo lavrado em 13/11/2013, às 14:25 h.

5. Notificado da infração em 13/02/2014, conforme Aviso de Recebimento à fl. 08, o
Interessado apresentou defesa em 25/02/2014 (fl. 06). No documento, dispõe que "foi explicado no Plano
de Ações Corretivas (...) que os pilotos já foram orientados, através de reunião, a ter mais cuidado no
preenchimento do Manifesto, uma vez que o mesmo se trata de um documento". Diante das alegações,
considerando-se o empenho da empresa para normalizar os problemas encontrados, espera que isso seja
avaliado como circunstância atenuante. Por fim, requer que o auto de infração seja arquivado.
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6. Em 24/02/2014, memorando da ACPI/SPO devolve o processo à NURAC-RF, devido à
necessidade de saneamento do auto de infração fl. 07.

7. Em 09/05/2014, a servidora responsável pela lavratura do auto de infração convalidou o
mesmo (fl. 09), que passou a vigorar da seguinte maneira:

Na descrição do HISTÓRICO: "Por ter permitido o registro de informações divergentes entre
documentos oficiais, a empresa HENRIMAR TÁXI AÉREO LTDA contrariou o que estabelece o
Art. 302, inciso III, alínea "e" do Código Brasileiro de Aeronáutica".

Na capitulação da infração: "A infração está capitulada no Art. 302, inciso III, alínea "e" do
Código Brasileiro de Aeronáutica".

8. Em 09/05/2014, lavrada notificação de convalidação (fl. 10), recebida pelo Interessado em
20/05/2014 (fl. 11), que conforme Termo de Decurso de Prazo à fl. 12, não apresentou defesa.

9. Em 09/10/2014, autoridade competente de primeira instância da Superintendência de
Padrões Operacionais novamente convalida o auto de infração, que passou a vigorar da seguinte
maneira: alínea "e" do inciso III do art. 302 do Código Brasileiro de Aeronáutica - CBA, c/c seção
5.4(16) da IAC 3151 - fl. 14.

10. Notificado da segunda convalidação do auto de infração em 12/01/2015, conforme Aviso
de Recebimento à fl. 23, o Interessado apresentou nova peça de defesa em 22/01/2015 (fls. 16/17). No
documento, repete os argumentos já apresentados na defesa protocolada em 25/02/2014, aduz merecer a
incidência da circunstância atenuante de adoção voluntária de providências eficazes para evitar ou
amenizar as consequências da infração antes de proferida a decisão e dispõe que entre mais de quinze
Diários de Bordo fiscalizados, foi detectada somente a irregularidade objeto do processo em tela. Por fim,
requer o arquivamento do auto de infração, ou alternativamente, a concessão do desconto de 50% no
valor da multa, previsto no parágrafo 1º do art. 61 da IN 08/2008.

11. À fl. 20, Decisão do setor competente de primeira instância concede o desconto de 50%
sob o valor da multa previsto no art. 61 da IN 08/2008 e multa a empresa no valor de R$ 3.500,00 (três
mil e quinhentos reais), equivalente à metade do valor médio da multa prevista para infração capitulada
na alínea "e" do inciso III do art. 302 do Código Brasileiro de Aeronáutica - CBA (Lei nº 7.565/86).

12. Em 20/03/2015, lavrada notificação de decisão a respeito da multa aplicada (fl. 21), que de
acordo com o Aviso de Recebimento à fl. 24, foi recebida em 30/03/2015.

13. Em 09/06/2015, Despacho define a necessidade de proferir-se nova decisão administrativa,
tendo em vista o Interessado não ter realizado o pagamento do crédito definido pelo critério especial de
dosimetria (com desconto de 50%) - fl. 27.

14. Em 10/06/2015, lavrada notificação (fl. 28) a respeito do encaminhamento do processo
para nova análise e do cancelamento da multa com desconto de 50%. A notificação foi recebida em
08/07/2015, conforme Aviso de Recebimento à fl. 31.

15. Em 04/08/2015, a autoridade competente, após apontar a presença de defesa, decidiu pela
aplicação, sem atenuantes ou agravantes, de multa no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais) - fls. 32/34.

16. Embora não conste dos autos comprovação de notificação do Interessado com relação à
decisão de primeira instância, o mesmo protocolou recurso nesta Agência em 27/01/2016 (fls. 50/52). No
documento, dispõe que o que torna a decisão equivocada é o fato de não ter sido acatado o benefício de
desconto de 50% sob o valor da multa previsto no art. 61 da IN 08/2008 e questiona "ONDE está escrito
que fica extinto o direito ao referido benefício, se não pagar, e que deve, então, ser proferida uma nova
decisão de Primeira Instância", afirmando ainda que está-se criando uma tramitação processual não
existente na legislação e que deixa sob dúvida todo processo administrativo. Entende o Interessado que
para que o procedimento processual adotado na nova decisão seja adotado, a Anac deve, antes de tudo,
alterar a redação da Instrução Normativa, "para que as empresas realizem suas defesas sabendo como
proceder dentro do processo administrativo criado por esta Agência". Por fim, aduzindo o princípio da
legalidade, volta a requerer o benefício da concessão de desconto de 50% sob o valor da multa previsto no
art. 61 da IN 08/2008.
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17. À fl. 54, despacho atesta a impossibilidade de conferência da tempestividade do recurso,
por ausência de confirmação da data de ciência da decisão de primeira instância.

18. Em 06/03/2018, lavrado Termo de Encerramento de Trâmite Físico (SEI 1563806).

19. Em 11/04/2018, lavrado Despacho de distribuição do processo para deliberação
(SEI 1707354).

20. É o relatório.

 

PRELIMINARES

21. Regularidade processual 

22. O interessado foi regularmente notificado quanto à infração imputada em 13/02/2014 (fl.
08), tendo apresentado sua Defesa em 25/02/2014 (fl. 06). Foi, ainda, regularmente notificado quanto à
primeira convalidação, efetuada pela servidora que emitiu o auto de infração, em 20/05/2014 (fl. 11), não
tendo apresentado complementação de defesa. Em 12/01/2015 (fl. 23), foi notificado da segunda
convalidação do auto de infração, tendo apresentado complementação de defesa em 22/01/2015 (fls.
16/17).

23. Em 30/03/2015 (fl. 24) foi notificado quanto à decisão de multa com a concessão de
desconto de 50%, não tendo se manifestado. Em 08/07/2015 (fl. 31), foi notificado a respeito do
encaminhamento do processo para nova análise, tendo em vista o não pagamento das multas, e do
cancelamento da multa com desconto de 50%.

24. Ressalta-se que não consta nos autos do processo confirmação do recebimento da
notificação da decisão de primeira instância pela recorrente, no entanto a interposição de Recurso pelo
Interessado em 27/01/2016 (fls. 50/52) será considerada suficiente para provar o comparecimento da
interessada no processo, conforme prevê o art. 26, §5º da Lei 9.784 de 29/01/1999, in verbis:

Art. 26. O órgão competente perante o qual tramita o processo administrativo determinará a
intimação do interessado para ciência de decisão ou a efetivação de diligências.

(...)

§ 5o As intimações serão nulas quando feitas sem observância das prescrições legais, mas o
comparecimento do administrado supre sua falta ou irregularidade.

25. Desta forma, aponto a regularidade processual do presente processo, a qual preservou
todos os direitos constitucionais inerentes ao interessado, bem como respeitou, também, aos princípios da
Administração Pública, estando, assim, pronto para, agora, receber uma decisão de segunda instância
administrativa por parte desta ASJIN.

 

DO MÉRITO

26. Quanto à fundamentação da matéria - divergência de informações entre o Diário de
Bordo e o Manifesto de Carga

27. Diante da infração do processo administrativo em questão, a autuação foi realizada com
fundamento na alínea "e" do inciso III do art. 302 do Código Brasileiro de Aeronáutica - CBA, c/c
5.4(16) da IAC 3151.

28. A alínea "e" do inciso III do art. 302 do CBA dispõe o seguinte, in verbis:

CBA

Art. 302. A multa será aplicada pela prática das seguintes infrações:

(...)

III - infrações imputáveis à concessionária ou permissionária de serviços aéreos:

(...)

Parecer 1445 (2013433)         SEI 00067.000754/2014-07 / pg. 4



e) não observar as normas e regulamentos relativos à manutenção e operação das aeronaves;

29. A IAC 3151, Instrução de Aviação Civil de caráter normativo, que trata de Diário de
Bordo, apresenta a seguinte redação em seu item 5.4(16) da IAC 3151:

5.4 PARTE I – REGISTROS DE VÔO

Todo Diário de Bordo deverá conter a Parte I, na qual deverão ser efetuados os registros de vôos
da aeronave. As seguintes informações deverão ser registradas na Parte I, conforme o ANEXO 4
ou 5 desta IAC:

(...)

16. Passageiros transportados por etapa (quando aplicável).

(...)

30. Ainda, deve-se observar o disposto no item 135.63(c) do RBAC 135, que dispõe os
"REQUISITOS OPERACIONAIS: OPERAÇÕES COMPLEMENTARES E POR DEMANDA":

SUBPARTE B
OPERAÇÕES DE VOO
(...)

135.63 Requisitos de conservação de registros

(c) Cada detentor de certificado é responsável pela preparação e precisão de um manifesto de
carga em duplicata contendo informações concernentes ao carregamento da aeronave. O
manifesto deve ser preparado antes de cada decolagem e deve incluir:

(1) o número de passageiros;

(...)

31. Segundo os autos do processo, em auditoria na base principal da empresa HENRIMAR
TÁXI AÉREO LTDA, realizada no período de 11 a 13/12/2013, foi constatada divergência entre a
quantidade de passageiros informada no Diário de Bordo (segunda linha da página disposta à fl. 03) e no
Manifesto de Carga (fl. 04) relativas a voo realizado com a aeronave PT-HOZ no dia 13/11/2013, com
partida às 14:25 h. Dessa forma, o fato se enquadra na fundamentação exposta acima.

32. Com relação às alegações do interessado a respeito do cancelamento do desconto de 50%,
em conformidade com o Despacho à fl. 27 e com o Parecer nº 01/2013/NDA/PF-ANAC/PGF/AGU,
com cópia disponível no documento SEI 2014301, especialmente com relação a seus itens 2.22, 2.23,
2.29, 2.30, 2.31, 2.32, 2.33, 2.36(d) e 3.1(d), entende-se que para incidência do critério especial de
dosimetria deve haver o pronto pagamento do crédito constituído, o que não ocorreu no caso em tela e
acarretou no prosseguimento normal do processo. Cumpre ainda observar que a solicitação da “concessão
do desconto” de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor médio da multa não é cabível na atual fase
processual (recursal), pois essa requisição somente pode ser realizada dentro do prazo de defesa.

33. Ainda com relação ao assunto, registre-se que o Interessado foi devidamente notificado
quanto à necessidade de efetuar o pagamento integral da penalidade em 20 (vinte) dias do recebimento da
notificação, sob pena de prosseguimento do processo administrativo, mediante a fixação da sanção com
base nos critérios ordinários de dosimetria previstos e a consequente extinção do direito ao benefício
previsto no artigo 61, parágrafo 1º, da IN 08/2008, conforme verifica-se à fl. 21 do presente processo.

34. Diante do exposto, o autuado não apresenta qualquer excludente de sua responsabilidade,
cabendo destacar que o mesmo não trouxe aos autos qualquer prova de que, de fato, não descumpriu a
legislação vigente.

35. Ademais, a Lei n° 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da
Administração Pública Federal, em seu art. 36, dispõe a redação que segue:

Lei n° 9.784/99

Art. 36 Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuízo do dever atribuído
ao órgão competente para instrução e do disposto no art. 37 desta Lei.

36. Por fim, as alegações do Interessado não podem servir para afastar a aplicação da sanção
administrativa quanto ao ato infracional praticado.
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DO ENQUADRAMENTO E DA DOSIMETRIA DA SANÇÃO

37. A Instrução Normativa Anac nº 08, de 2008, determina que a penalidade de multa deve ser
calculada a partir do valor intermediário constante das tabelas aprovadas em anexo à Resolução nº 25, em
vigor desde 28/04/2008, observando as circunstâncias atenuantes e agravantes existentes.

38. Para o reconhecimento da circunstância atenuante prevista no inciso I do §1º do art. 22 da
Resolução Anac nº 25, de 2008 (“o reconhecimento da prática da infração”), entende-se que o ente
regulado deve reconhecer não só a prática do ato, mas também o fato de que essa conduta infringiu norma
de competência da autoridade de aviação civil, o que não se deu nos autos do processo. Dessa forma,
deve ser afastada sua incidência.

39. Da mesma forma, entende-se que o Interessado não demonstrou, nos autos, ter adotado
voluntariamente qualquer providência eficaz para amenizar as consequências da infração. Registre-se que
nenhuma medida que configure um dever pode ser fundamento para a aplicação dessa atenuante, prevista
no inciso II do §1º do art. 22 da Resolução Anac nº 25, de 2008.

40. Para a análise da circunstância atenuante prevista no inciso III do §1º do art. 22 da
Resolução Anac nº 25, de 2008 (“a inexistência de aplicação de penalidades no último ano”), é
necessária pesquisa para identificar a eventual existência de sanção aplicada ao ente regulado no período
de um ano encerrado em 13/11/2013, que é a data da infração ora analisada. Em pesquisa no Sistema
Integrado de Gestão de Créditos (SIGEC) dessa Agência, ora anexada a esta análise (SEI 2014283), ficou
demonstrado que havia penalidade anteriormente aplicada ao Autuado nessa situação quando prolatada a
decisão de primeira instância. Não é possível, assim, aplicar essa circunstância atenuante como causa de
diminuição do valor da sanção.

41. Quanto à existência de circunstâncias agravantes, não se vê, nos autos, qualquer elemento
que configure hipótese prevista no §2º do art. 22 da Resolução Anac nº 25, de 2008.

42. Dada a ausência de circunstâncias atenuantes ou agravantes aplicáveis ao caso, sugere-se
que a penalidade a ser aplicada seja mantida em R$ 7.000,00 (sete mil reais), que é o valor médio
previsto, à época dos fatos, para a hipótese do item NON da Tabela III do Anexo II da Resolução Anac
nº 25, de 2008.

 

CONCLUSÃO

43. Pelo exposto, sugiro NEGAR PROVIMENTO ao recurso, mantendo a multa aplicada
pela autoridade competente da primeira instância administrativa no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais).

44. À consideração superior.

HENRIQUE HIEBERT

SIAPE 1586959

Documento assinado eletronicamente por Henrique Hiebert, Especialista em Regulação de
Aviação Civil, em 13/07/2018, às 10:06, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sistemas.anac.gov.br/sei/autenticidade, informando o código verificador 2013433 e o
código CRC 45FDBD57.

Referência: Processo nº 00067.000754/2014-07 SEI nº 2013433
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Superintendência de Administração e Finanças – SAFGerência Planejamento, Orçamento, Finanças e Contabilidade - GPOF

Impresso por: ANAC\henrique.hiebert Data/Hora: 13-07-2018 7:57:09
Dados da consulta Consulta

Extrato de Lançamentos
Nome da Entidade: HENRIMAR TAXI AEREO LTDA Nº ANAC: 30001665723

CNPJ/CPF: 00977675000195  CADIN: Não
Div. Ativa: Não Tipo Usuário: Integral  UF: BA

Receita NºProcesso ProcessoSIGAD DataVencimento DataInfração ValorOriginal Data doPagamento ValorPago ValorUtilizado Chave Situação ValorDébito (R$) 
     2081 619301083 60800006853200916 11/01/2010 R$ 8.000,00 31/08/2010 8.705,16 0,00 00977675 PG 0,00 
     2081 626928111 15/08/2011 05/01/2008 R$ 4.000,00 0,00 0,00 CAN 0,00 
     2081 635958132 60800060809200943 24/06/2013 01/09/2009 R$ 7.000,00 0,00 0,00 CAN 0,00 
     2081 635959130 60800060809200943 24/06/2013 01/09/2009 R$ 7.000,00 0,00 0,00 CAN 0,00 
     2081 641573143 60820006460200966 25/08/2017 28/03/2009 R$ 4.000,00 0,00 0,00 PC 0,00 
     2081 642122149 60800153811201180 15/08/2014 17/11/2009 R$ 10.000,00 0,00 0,00 PC 16.306,99 
     2081 642123147 6080015381121180 31/08/2017 17/11/2009 R$ 4.000,00 0,00 0,00 PC 5.061,20 
     2081 644702143 00067002725201471 15/12/2014 19/08/2013 R$ 3.500,00 30/11/2016 59.199,32 0,00 PG 0,00 
     2081 644703141 00067002713201447 15/12/2014 09/08/2013 R$ 3.500,00 30/11/2016 59.199,32 0,00 PG 0,00 
     2081 644704140 00067002715201436 15/12/2014 15/08/2013 R$ 3.500,00 30/11/2016 59.199,32 0,00 PG 0,00 
     2081 644705148 00067002717201425 15/12/2014 08/08/2013 R$ 3.500,00 30/11/2016 59.199,32 0,00 PG 0,00 
     2081 644706146 00067002724201427 15/12/2014 28/08/2013 R$ 3.500,00 30/11/2016 59.199,32 0,00 PG 0,00 
     2081 644707144 00067002719201414 15/12/2014 19/08/2013 R$ 3.500,00 30/11/2016 59.199,32 0,00 PG 0,00 
     2081 644708142 00067002718201470 15/12/2014 27/08/2013 R$ 3.500,00 30/11/2016 59.199,32 0,00 PG 0,00 
     2081 644709140 00067002716201481 15/12/2014 11/06/2013 R$ 3.500,00 30/11/2016 59.199,32 0,00 PG 0,00 
     2081 644710144 00067002708201434 15/12/2014 08/08/2013 R$ 3.500,00 30/11/2016 59.199,32 0,00 PG 0,00 
     2081 644712140 00067002709201489 15/12/2014 08/08/2013 R$ 3.500,00 30/11/2016 59.199,32 0,00 PG 0,00 
     2081 644713149 00067002720201449 15/12/2014 08/08/2013 R$ 3.500,00 30/11/2016 59.199,32 0,00 PG 0,00 
     2081 644714147 00067002710201411 15/12/2014 09/08/2013 R$ 3.500,00 30/11/2016 59.199,32 0,00 PG 0,00 
     2081 644715145 00067002723201482 15/12/2014 08/08/2013 R$ 3.500,00 30/11/2016 59.199,32 0,00 PG 0,00 
     2081 644716143 00067002712201401 15/12/2014 08/08/2013 R$ 3.500,00 30/11/2016 59.199,32 0,00 PG 0,00 
     2081 644717141 00067002711201458 15/12/2014 09/08/2013 R$ 3.500,00 30/11/2016 59.199,32 0,00 PG 0,00 
     2081 646107157 00067002908201497 10/04/2015 13/09/2013 R$ 3.500,00 0,00 0,00 CAN 0,00 
     2081 646135152 00067002905201453 16/04/2015 13/09/2013 R$ 3.500,00 0,00 0,00 CAN 0,00 
     2081 646136150 00067002903201464 16/04/2015 13/09/2013 R$ 3.500,00 0,00 0,00 CAN 0,00 
     2081 646137159 00067002993201467 16/04/2015 13/09/2013 R$ 3.500,00 0,00 0,00 CAN 0,00 
     2081 646138157 00065005631201211 16/04/2015 08/03/2011 R$ 3.500,00 0,00 0,00 CAN 0,00 
     2081 646139155 00067002895201456 16/04/2015 13/09/2013 R$ 3.500,00 0,00 0,00 CAN 0,00 
     2081 646140159 00065004717201218 16/04/2015 08/03/2011 R$ 3.500,00 0,00 0,00 CAN 0,00 
     2081 646141157 00067002901201475 16/04/2015 13/09/2013 R$ 3.500,00 0,00 0,00 CAN 0,00 
     2081 646142155 00065005632201257 16/04/2015 07/03/2011 R$ 3.500,00 0,00 0,00 CAN 0,00 
     2081 646145150 00065004729201242 16/04/2015 08/03/2011 R$ 3.500,00 0,00 0,00 CAN 0,00 
     2081 646149152 00067002898201490 16/04/2015 13/09/2013 R$ 3.500,00 0,00 0,00 CAN 0,00 
     2081 646153150 00065004977201293 16/04/2015 09/03/2011 R$ 3.500,00 0,00 0,00 CAN 0,00 
     2081 646159150 00065005621201277 16/04/2015 09/03/2011 R$ 3.500,00 0,00 0,00 CAN 0,00 
     2081 646161151 00067002909201431 31/08/2015 13/09/2013 R$ 3.500,00 0,00 0,00 CAN 0,00 
     2081 646162150 00067002904201417 16/04/2015 13/09/2013 R$ 3.500,00 0,00 0,00 CAN 0,00 
     2081 646167150 00067002906201406 17/04/2015 13/09/2013 R$ 3.500,00 0,00 0,00 CAN 0,00 
     2081 646168159 00067002894201400 17/04/2015 13/09/2013 R$ 3.500,00 0,00 0,00 CAN 0,00 
     2081 646170150 00067002900201421 17/04/2015 13/09/2013 R$ 3.500,00 0,00 0,00 CAN 0,00 
     2081 646384153 00065004952201290 27/04/2015 07/03/2011 R$ 3.500,00 0,00 0,00 CAN 0,00 
     2081 646385151 00065005602201241 27/04/2015 06/03/2011 R$ 3.500,00 0,00 0,00 CAN 0,00 
     2081 646388156 00065004986201284 27/04/2015 08/03/2011 R$ 3.500,00 0,00 0,00 CAN 0,00 
     2081 646389154 00065005604201230 27/04/2015 05/03/2011 R$ 3.500,00 0,00 0,00 CAN 0,00 
     2081 646390158 00065004732201266 27/04/2015 07/03/2011 R$ 3.500,00 0,00 0,00 CAN 0,00 
     2081 646391156 00065004725201264 27/04/2015 07/03/2011 R$ 3.500,00 0,00 0,00 CAN 0,00 
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     2081 646392154 00065004974201250 27/04/2015 02/04/2011 R$ 3.500,00 0,00 0,00 CAN 0,00 
     2081 646498150 00067000754201407 30/04/2015 13/11/2013 R$ 3.500,00 0,00 0,00 CAN 0,00 
     2081 646683154 00065005650201239 08/05/2015 01/03/2011 R$ 3.500,00 0,00 0,00 CAN 0,00 
     2081 648554155 60800026799201051 07/03/2016 06/09/2010 R$ 14.000,00 0,00 0,00 IT2 20.111,00 
     2081 649893150 00065117229201270 16/11/2015 06/09/2012 R$ 3.500,00 04/11/2015 3.500,00 3.500,00 PG 0,00 
     2081 650067156 00067002895201456 02/07/2018 13/09/2013 R$ 4.000,00 0,00 0,00 PC 0,00 
     2081 650068154 00067002900201421 02/07/2018 13/09/2013 R$ 4.000,00 0,00 0,00 PC 0,00 
     2081 650070156 00067002906201406 02/07/2018 13/09/2013 R$ 4.000,00 0,00 0,00 PC 0,00 
     2081 650071154 00067002903201464 02/07/2018 13/09/2013 R$ 4.000,00 0,00 0,00 PC 0,00 
     2081 650096150 00065004986201284 19/10/2015 08/03/2011 R$ 4.000,00 0,00 0,00 IT2 5.963,60 
     2081 650097158 00065004977201293 19/10/2015 09/03/2011 R$ 4.000,00 0,00 0,00 IT2 5.963,60 
     2081 650098156 00065005602201241 19/10/2015 06/03/2011 R$ 4.000,00 0,00 0,00 IT2 5.963,60 
     2081 650099154 00065004732201266 19/10/2015 07/03/2011 R$ 4.000,00 0,00 0,00 IT2 5.963,60 
     2081 650100151 00065004729201242 19/10/2015 08/03/2011 R$ 4.000,00 0,00 0,00 IT2 5.963,60 
     2081 650101150 00065004717201218 19/10/2015 08/03/2011 R$ 4.000,00 0,00 0,00 IT2 5.963,60 
     2081 650232156 00067000754201407 26/02/2016 13/11/2013 R$ 7.000,00 0,00 0,00 RE2 0,00 
     2081 650546155 00067002908201497 06/07/2018 13/09/2013 R$ 4.000,00 0,00 0,00 PC 0,00 
     2081 650548151 00065005604201230 19/07/2018 05/03/2011 R$ 4.000,00 0,00 0,00 PU2 4.000,00 
     2081 650549150 00065004725201264 09/11/2015 07/03/2011 R$ 7.000,00 0,00 0,00 DC1 10.362,10 
     2081 650551151 00065004974201250 09/11/2015 02/04/2011 R$ 7.000,00 0,00 0,00 DA 10.362,10 
     2081 651214153 00067002893201467 13/08/2018 13/09/2013 R$ 4.000,00 0,00 0,00 DC2 4.000,00 
     2081 651215151 00067002894201410 02/02/2018 13/09/2013 R$ 4.000,00 0,00 0,00 PC 0,00 
     2081 651216150 00065005631201211 03/08/2018 08/03/2011 R$ 4.000,00 0,00 0,00 DC2 4.000,00 
     2081 651217158 00065005621201277 03/08/2018 09/03/2011 R$ 4.000,00 0,00 0,00 PU2 4.000,00 
     2081 651218156 00065005632201257 03/08/2018 07/03/2011 R$ 4.000,00 0,00 0,00 DC2 4.000,00 
     2081 651227155 00067002904201417 23/11/2017 13/09/2013 R$ 4.000,00 0,00 0,00 PC 4.987,20 
     2081 651229151 00067002898201490 26/12/2017 13/09/2013 R$ 4.000,00 4.061,47 0,00 PG 0,00 
     2081 651230155 00067002905201453 22/11/2017 13/09/2013 R$ 4.000,00 0,00 0,00 PC 4.987,20 
     2081 651231153 00065004952201290 13/08/2018 07/03/2011 R$ 4.000,00 0,00 0,00 DC2 4.000,00 
     2081 651265158 00065005639201279 23/03/2018 04/03/2011 R$ 4.000,00 0,00 0,00 RE2 0,00 
     2081 651313151 00065005650201239 06/07/2018 01/03/2011 R$ 4.000,00 0,00 0,00 PC 0,00 
     2081 652470162 00067002909201431 27/05/2016 13/09/2013 R$ 4.000,00 31/08/2016 4.064,30 0,00 PG 0,00 
     2081 658141162 00067000751201465 22/09/2017 12/10/2013 R$ 2.800,00 0,00 0,00 PU1 3.524,91 
     2081 658164161 00067004321201412 12/09/2017 21/02/2014 R$ 7.000,00 0,00 0,00 PU1 8.812,29 
     2081 658174169 00067000756201498 22/09/2017 10/10/2013 R$ 4.000,00 0,00 0,00 PU1 5.035,59 
     2081 658175167 00067000752201418 26/07/2017 11/12/2013 R$ 3.500,00 0,00 0,00 PU1 4.456,54 
     2081 658383160 00067004310201432 16/01/2017 21/02/2014 R$ 7.000,00 0,00 0,00 RE2 0,00 
     2081 658384169 00067004318201407 16/01/2017 21/02/2014 R$ 7.000,00 0,00 0,00 RE2 0,00 
     2081 658385167 00067004317201454 16/01/2017 21/02/2014 R$ 7.000,00 0,00 0,00 RE2 0,00 
     2081 658387163 00067004308201463 16/01/2017 21/02/2014 R$ 7.000,00 0,00 0,00 RE2 0,00 
     2081 658456160 00067004319201443 26/07/2017 21/02/2014 R$ 7.000,00 0,00 0,00 PU1 8.913,09 

Total devido em 13-07-2018 (em reais): 162.701,81
Legenda do Campo Situação
 DC1 - Decidido em 1ª instância mas ainda aguardando ciência PU1 - Punido 1ª Instância RE2 - Recurso de 2ª Instância ITD - Recurso em 2ª instância intempestivo , mas ainda aguardando ciência do infrator DC2 - Decidido em 2ª instância mas aguardando ciência DG2 - Deligências por iniciativa da 2ª instância CAN - Cancelado PU2 - Punido 2ª instância IT2 - Punido pq recurso em 2ª foi intempestivo RE3 - Recurso de 3ª instância ITT - Recurso em 3ª instância intempestivo , mas ainda aguardando ciência do infrator IN3 - Recurso não foi admitido a 3ª instância AD3 - Recurso admitido em 3ª instância DC3 - Decidido em 3ª instância mas aguardando ciência DG3 - Deligências por iniciativa da 3ª instância RVT - Revisto RVS - Processo em revisão por iniciativa do interessado INR - Revisão a pedido ou por iniciativa da anac não foi admitida

 PU3 - Punido 3ª instância IT3 - Punido pq recurso em 3ª instância foi intempestivo RAN - Processo em revisão por iniciativa da ANAC CD - CADIN EF - EXECUÇÃO FISCAL PP - PARCELADO PELA PROCURADORIA GPE - GARANTIA DA EXECUÇÃO POR PENHORA REGULAR E SUFICIENTE SDE - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE POR DEPÓSITO JUDICIAL SDJ - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE POR DECISÃO JUDICIAL GDE - Garantia da Execução por Depósito Judicial PC - PARCELADO PG - Quitado DA - Dívida Ativa PU - Punido RE - Recurso RS - Recurso Superior CA - Cancelado PGDJ – Quitado Depósito Judicial Convertido em Renda
Tela Inicial   Imprimir   Exportar Excel
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